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EDITAL

Memorando Nº 329/2020/SMF.

EDITAL N.º 0192/2020
Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  PSB   30/10/20      39110-7 R$ 6.614,77

BRASIL S/A  FPM   30/10/20      70422-9 R$ 589.290,20

BRASIL S/A  ROYALTIES   30/10/20      70421-0 R$ 61.344,37

BRASIL S/A  ITR   30/10/20      70506-3 R$ 2.484,24

BRASIL S/A  FUNDEB   30/10/20      42854-X R$ 96.398,42

BRASIL S/A  SNA   30/10/20      27122-5 R$ 12.141,73

BRASIL S/A  SNA   30/10/20      27122-5 R$ 1.705,20

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

03 de Novembro de 2020.
André Luiz de Oliveira Soares

Secretário Municipal de Fazenda
Mat: 1367658.22

EXTRATO DE 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 2606/2018

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E REALI-
ZANDO SERVIÇOS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO, DEVIDAMENTE INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 
19.121.849/0001-41.
 
OBJETO: A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº 46/2019 FIRMADO EM 11/09/2019, 
PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) MESES.

EMPENHO: O VALOR GLOBAL DO PRESENTE TERMO 
ADITIVO SERÁ DE R$ 84.885,00 (oitenta e quatro mil, oito-
centos e oitenta e cinco reais), À CONTA DO: ELEMENTO 
DE DESPESA N.° 3390.3900, PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.301.0009.2.168 - 545, FONTE: 1.214.98; ELEMENTO 
DE DESPESA N.° 3390.3900, PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.301.0009.2.012 - 157, FONTE: 1.213.99. 

FUNDAMENTO: O PRESENTE TERMO DE PROROGAÇÃO 
CONTRATUAL TEM POR FUNDAMENTO LEGAL A LEI FEDE-
RAL N.º 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993.

GUAPIMIRIM, 29 DE OUTUBRO DE 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RAFAEL TRESSI GERALDO

EXTRATO DE 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 2606/2018

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ESPECIA-
LISTA SERVIÇOS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO, DEVIDAMENTE INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 
27.905.211/0001-20.
 
OBJETO: A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº 40/2019 FIRMADO EM 11/09/2019, 
PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) MESES.

EMPENHO: O VALOR GLOBAL DO PRESENTE TERMO ADI-
TIVO SERÁ DE R$ 175.612,50 (cento e setenta e cinco mil, 
seiscentos e doze reais e cinquenta centavos), À CONTA DO: 
ELEMENTO DE DESPESA N.° 3390.3900, PROGRAMA DE 
TRABALHO: 10.301.0009.2.168 - 545, FONTE: 1.214.98; ELE-
MENTO DE DESPESA N.° 3390.3900, PROGRAMA DE TRA-
BALHO: 10.301.0009.2.012 - 157, FONTE: 1.213.99. 

FUNDAMENTO: O PRESENTE TERMO DE PROROGAÇÃO 
CONTRATUAL TEM POR FUNDAMENTO LEGAL A LEI FEDE-
RAL N.º 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993.

GUAPIMIRIM, 29 DE OUTUBRO DE 2020.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RAFAEL TRESSI GERALDO

EXTRATOS

EXTRATO DE TERMO DE LOCAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 7383/2019
CONTRATO DE LOCAÇÃO N.° 02/2019
1º TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por intermédio da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREI-
TOS HUMANOS, e CARLOS FERNANDO FERREIRA LINS.

OBJETO: O contrato tem como objeto a locação de imóvel, 
situado à Avenida Santo Antônio 119 – Quinta Mariana - Guapi-
mirim/RJ, CEP 25940-000, inscrições municipais nº 101911, 
709263, 709264, 709265, para o Serviço de Acolhimento Insti-
tucional para Criança e Adolescente na Modalidade CASA LAR.

VALOR GLOBAL: O valor do aluguel mensal é de R$ 3.420,19 
(três mil, quatrocentos e vinte reais e dezenove centavos), per-
fazendo o valor global de R$ 41.042,28 (quarenta e um mil, 
quarenta e dois reais e vinte e oito centavos).

PRAZO: 12 (doze) meses.

PROGRAMA DE TRABALHO: Fonte de Recurso: 1.311.07; 
Programa de Trabalho: 8.244.0039.2.129-395 e Elemento de 
Despesa: 33.90.36. 
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FUNDAMENTO: O presente Termo tem por fundamento legal o 
artigo 24, inciso X, da Lei de nº 8.666/93.

Guapimirim, 23 de Outubro de 2020.
Adib Fara Maluf

Secretário Municipal de Assistência Social e
Direitos Humanos       

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº32/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5944/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob 
o n.º 39.547.500/0001-83, neste ato “representado” pelo SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
e, de outro lado, a sociedade empresária denominada AÇO 
FORTE DE MERITI INDÚSTRIA METALÚRGICA E LOGÍTICA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 29.622.057/0001-04.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO, 
INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DE EXER-
CÍCIOS FÍSICOS AO AR LÍVRE, PARA ATENDER A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

VALOR GLOBAL: O valor global deste Contrato é de R$ 
238.153,00 (duzentos e trinta e oito mil cento e cinquenta e 
três reais). 

PRAZO: O presente contrato terá a duração de 12 (doze) me-
ses, com vigência a partir da data de sua assinatura. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, decorren-
te deste termo de prorrogação, correrá à conta: Programa de 
Trabalho: 17.512.0004.1.042; Elemento de Despesa: 44.90.51; 
Fonte: 1.530.00.

FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se por toda a legislação 
aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal 8.666/93 e Lei 
Complementar Federal nº 101/00, bem como pelos preceitos 
de direito público, pela proposta da Contratada e pelas Cláusu-
las deste Contrato. 

GUAPIMIRIM, 08 DE OUTUBRO DE 2020.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

DECRETOS



174 BIO GUAPIMIRIM 03 DE NOVEMBRO DE 2020

DECRETO Nº 1705 de 03 de Novembro de 2020

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – 
LOA/2020;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de 
R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de reais e zero centavos) para 
restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação    
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.06 15.452.0004.2.032 33.90.39 127 1.530.00 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência 
autorizada no artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Redução     
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.99 99.999.0999.9.999 99.99.99 533 1.530.00 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 03 de Novembro de 2020.
JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA

PREFEITO
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